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DO RegUlamento interno  ADP-VV:

     Cap 5                                                                                                                                                                                    - GOVERNO  - 

                                                                                                                                                                                                                                                      e CARGOS        

VÁRIOS ESCLARECIMENTOS

 SOBRE OS REPONSÁVEIS VV e ADP-VV 
( CAPÍTULO V° ) (cfr Pág.93 )
 COMO DIVIDIR AS TAREFAS o AS RESPONSABILIDADES V.V., DADO QUE O MUNDO É GRANDE ?, e as pessoas que querem rezar da nosso maneira são tantíssimas ?...     
Visto que já, em pouco tempo, chegámos com os  nossos grupos de Oração ADP-VV até mesmo fora da nossa Nação, então para evitar de sucumbir debaixo do peso de tanto trabalho, como estava acontecendo a Moisés, quando foi repreendido do sogro (cfr Ex 18, 17-24) próprio numa ocasião como esta, podemos começar a dividir entre nós as tarefas – de comum acordo -.

      Em cada Nação, onde nos quiser o Senhor e Nossa Senhora, como grupos de Oração ADP-VV, será eleito (segundo as permissões do Cap IV°), um Responsável Leigo Estatal (isto é Nacional) ADP-VV, que terá a responsabilidade primária sobre todos os grupos que ali, passo-a-passo, nascerão e se desenvolverão – segundo o Regulamento ADP-VV -.

      Se então lá, já estarão os nossos Pequenos Frades e Freiras de Jesus e Maria, ou já lá se encontravam ou chegarão sucessivamente ( também graças ao seu operado ), então aquele Responsável Leigo Estatal ADP-VV, será a alma gémea do nosso Servo Ministro Estatal V.V., na ajuda espiritual, seja no masculino como no feminino, e assim de modo semelhante paralelamente e de grau em grau (de serviço) até aos Responsáveis Provinciais (isto é Diocesanos), como por exemplo também o irmão Responsável Provincial Leigo, será a alma gémea do pequeno frade Servo Provincial V.V. totalmente Consagrado ao Senhor, seja no masculino ou no feminino.
       Cada estatal poderá assumir mais de uma nação, mas não poderão existir mais de 12 Responsáveis Estatais em todo o mundo, seja V.V. que ADP-VV, à imagem dos 12 de Jesus.

         Mas comecemos antes de tudo dos Responsáveis Provinciais: se por exemplo, o Responsável Provincial Leigo ADP-VV de uma diocese onde não existe ainda uma nossa comunidade de Consagrados V.V., dissesse: “mas a quem posso fazer referimento, dado que aqui não estão nem pequenos frades nem pequenas freiras, e nem mesmo Responsáveis leigos Regionais”, cosa lhe respondemos nós, senão que faça referimento directamente ao membro delegado da Comunidade de Consagrados V.V. mais próxima à própria zona de competência ADP-VV. ?, delimitada ( na própria Nação ) da linha vermelha tracejada, visível no mapa geográfico dos nossos Posters ADP-VV ?

         A mesma coisa também para os Responsáveis Regionais Leigos, aos quais porém, todos os Provinciais leigos, que estaram na sua região, lhe serão submetidos.

        Assim fazendo, se houver, por exemplo, qualquer coisa grande para fazer.. tipo actualizações, encontros ou retiros de formação só para os Provinciais Leigos ou só para os Consagrados ou etc.. o Servo Geral VV Consagrado, junto com o Responsável Geral Leigo ADP-VV, seja no masculino que no feminino, poderão contactar todos os Responsáveis Estatais Consagrados e não... que por sua vez contactarão todos os responsáveis Regionais Consagrados e não..., que por sua vez contactarão todos os responsáveis Guardiões Consagrados (junto com os Responsáveis Citadinos), que contactarão por sua vez, todos os pequenos V.V. e líder de grupo ADP-VV, que por sua vez contactarão ou informarão todos os nossos aliados dos nossos grupos de oração ADP-VV, que por sua vez contactarão todos os nossos simpatizantes V.V. ...

      Mas em que coisa é que são concretamente úteis estes irmãos Responsáveis Leigos ADP-VV ?... 

Por exemplo, sendo eu o Servo Responsável Geral V.V., quem será - em versão leiga - antes de continuar o discurso, a Minha alma gémea ?
       Como exemplo espiritual, brilhante, podemos de momento ver o Responsável Geral Leigo com a pulseira de saco e a tira vermelha ( que podereis ver na pág. 9A deste regulamento ), e a sua ajuda concreta - para entender a que coisa serve concretamente um responsável Leigo ADP-VV, é por exemplo só para começar: ter-me dado « com os factos » - sem diminuir ninguém - a sua total disponibilidade ( para além dos limites de tempo do seu trabalho de carteiro e de família ), a fim - além de ajudar a rezar melhor a mim e também um bom saco de pessoas - é também aquele de ter metido o seu número de telefone à disposição no Sítio ADP-VV, de modo que se qualquer Bispo ou etc..  me procurasse ( como o foi para aquele desta diocese ), sendo que por regra eu não posso ter telefone, me pode ( graças a ele ) sempre contactar - nos limites do possível -; para não falar das sandálias que faz a todos os pequenos frades e pequenas freiras da nossa comunidade V.V., e para não falar ainda dos estandartes que faz a todos os vossos grupos ADP-VV, incluindo todos aqueles que são presentes na Europa, e fico por aqui...

      Portanto, a isto servem as nossas almas gémeas - em versão leiga -, e não só, mas também para nos ajudar a organizar retiros grandes ou pequenos, depende de como sopra o espírito, para nos ajudar sobretudo em Cristo, através de Maria e da Igreja, a salvar almas, a partir do sofrimento mais tormentoso ou desleal, para fazer ao fim de contas coisas grandes em conjunto, porque coisas maiores destas, isto é de salvar almas em Cristo... e Glorificar ainda mais Deus, não existem, jamais existiram e jamais existirão. - Garantido ! -.

       Logo desperta-te tu que dormes, e a Paixão de Cristo que trabalha sempre ( cfr Jo 5, 17 ) para a salvação das almas te iluminará, como está iluminando agora e sempre mais também a mim, que a única jovem vida que tinha, a gastei e doei também e individualmente por ti ! De modo que tu entendas sempre mais, que agora é o tempo de semear para Jesus, porque por toda a eternidade, não seremos mais de quanto agora se trabalhará (cfr 2Cor 9,6). Portanto desperta tu que dormes, e a paixão de Cristo te iluminará ! (cfr Ef 5,4). Para a Feliz Vida Eterna (cfr Gl 6,8), e a Gloriosa Imortalidade (1Cor 15,43-44). Amén ! Para sempre. Em Eterno !...

CONCLUSÃO VV
      E tudo isto à imagem, não de uma insensata desordem mundana, mas à imagem da luminosíssima Obediência da Hierarquia Divina, figurada fortemente na “grande fé” do centurião romano (cfr Mt 8, 5-13); e sobretudo de Jesus, que Obedeceu ao Pai Celeste, até à morte e à morte de Cruz, para ser exaltado na “Glória Eterna” da potentíssima - Ressurreição - preparada também para nós, se imitamos o Filho - com os factos e na verdade, no esforço da prática… Amén !
Mapa da FORMA de GOVERNO dos Grupos Leigos ADP-V.V.





Governo ADP-VV, de Serviço, submetidos ao Regulamento ADP-VV





Submetidos a Deus, a Maria e ao Pápa, com todos os seus Bispos Católicos, e Pequenos Frades e Irmãs VV de Jesus e Maria; e em Obsequiosa Comunhão com toda a Ordem Sacerdotal, segundo - o Regulamento Interno ADP-VV - que jamais pode andar contra as Normas e as Prescrições da Santa Mãe Igreja Católica ! )





   Al di sotto del - Regolamento Interno - dei Gruppi di Preghiera ADP-VV :





O ..Responsável Leigo Geral		- Para todo o Globo  ( Vermalho )


O ..Responsável Leigo ESTATAL		- Para uma ou mais Nações ( Azul )


O ..Responsável Leigo Regional		- Para uma Região ( Verde escuro )


O ..Responsável Leigo Provincial		- Para uma Diocese ( Amarelo )


O ..Responsável Leigo GuardiÃo		- Para os grupos de toda a cidade ( Branco )












































     ..uma por Cidade..                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             ..um por Cidade..                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           














 Ser. Prov. Leiga Só uma por Diocese  (… )..                                                                                                                                                                                                                                                                                 Ser.  Leigo.Prov. Só 1 por Diocese  (.. )..








                   Ser. Reg. Leiga Só uma por região (…)..                                                                                                                                                                                                                   Ser. Leigos Regionais Só um por região  (…)..





Só DOZE os Servos Responsáveis Leigos Nacionais ( submetidos antes de tudo 


    ao Geral VV e depois ao Geral ADP-VV ), Segundo o Regulamento interno ADP-VV -.








                      Só UM o Servo Responsável Leigo Geral ( Submetido ao Servo Geral VV ... )


                            Segundo o Regulamento interno ADP-VV -.








  Só DOZE  as Servas Respons. Leigas Nacionais  ( submetidas aos 12 Estatais ..)                                                                                                                                             


                                           segundo o Regulamento interno ADP-VV -.


.








                        Só UMA a Serva Respon. Leiga Geral ( submetida ao Servo Geral.. ).                                                                                                                      


                                                             segundo o Regulamento interno ADP-VV -.








   Al di sotto del - Regolamento Interno - dei Gruppi di Preghiera ADP-VV :





A ..Responsável Leiga Geral		- Para todo o Globo  ( Vermelho )


A ..Responsável Leiga ESTATAL		- Para uma ou mais Nações ( Azul )


A ..Responsável Leiga Regional		- Para uma Região ( Verde escuro )


A ..Responsável Leiga Provincial		- Para uma Diocese ( Amarelo )


A ..Responsável Leiga Guardiã		- Para so grupos de toda a cidade ( Branco )




















